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PARTE II – DIRETRIZES E PROPOSTAS 

 

1. PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO DA MACROZONA 

1.1. PROPOSTAS DE ADEQUAÇÃO DO LIMITE DA MACROZONA E DO PERÍMETRO 
URBANO 

 

A partir dos levantamentos em campo e avaliação dos limites estabelecidos pelo 

Plano Diretor para a Macrozona 2, verificamos que existem pontos onde se faz necessário 

o ajuste dessas divisas. A figura abaixo destaca os pontos com divisas alteradas, que 

serão detalhados na sequência. 

 

  

Limite Atual da Macrozona 2 

Fonte: DEPLAN / SEPLAN 

Limite Proposto para a Macrozona 2 

Fonte: DEPLAN / SEPLAN 

 

Na região da macrozona 2 onde esta confronta com a macrozona 8, observa-se a 

existência de dois loteamentos de recente aprovação, quais sejam, Mont Blanc Residence 

e Parque dos Alecrins, identificados na figura acima pelos números 1 e 2 respectivamente. 

Tais loteamentos possuem sua maior parte inserida no perímetro urbano e estão 

praticamente em sua totalidade na Macrozona 8, ficando apenas pequena parte fora da 

mesma e também fora do perímetro urbano. Isto ocorre, pois, conforme o artigo 2º da Lei 

Municipal n° 8.161/1994, se 70% da gleba onde se pr etende instalar loteamento está 

dentro do perímetro urbano, é permitido incluir os 30% restantes no projeto do loteamento. 

Subscrevemos abaixo o artigo citado: 
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 “ Na hipótese do imóvel não abrangido, em sua totalidade, pela linha perimétrica 

prevista no artigo 1º, poderá o mesmo ser incluindo na zona urbana desde que 70% 

(setenta por centro) de sua área esteja nela contido”.  

O ajuste proposto altera tanto a divisa da Macrozona 2, quanto a linha do perímetro 

urbano, de forma a coincidir com a divisa desses loteamentos. A alteração é relevante, As 

figuras abaixo demonstram as alterações pretendidas detalhadamente para os 

loteamentos citados. 

 

Detalhe Limite Atual da Macrozona 2 

Fonte: DEPLAN / SEPLAN 

Detalhe Limite Proposto para a Macrozona 2 

Fonte: DEPLAN / SEPLAN 

 

No limite entre as macrozonas 2 e 3, observa-se a existência de áreas com 

características rurais semelhantes, que por suas vocações apresentam maior identidade 

com a macrozona 2. Ao mesmo tempo, para facilitar a identificação geográfica entre 

ambas, verificou-se que existem pontos onde se faz necessário o ajuste de divisas. Esta 

alteração também é relevante, pois dotará ambas as macrozonas de limites físicos claros, 

respeitando suas identidades individuais. 

Assim propoe-se neste trecho a transferência de parte da área rural (identificada 

pelo número 3) da macrozona 3  para a macrozona 2, adotando-se o perímetro urbano 

atual do município e o Ribeirão Anhumas como o limite entre ambas. Desta forma o 

Loteamento Estância Paraiso (nº.4), já consolidado, também seria transferido para a 

Macrozona 02. 

As figuras abaixo demonstram as alterações pretendidas detalhadamente neste 

trecho. 
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Detalhe Limite Atual da Macrozona 2 

Fonte: DEPLAN / SEPLAN 

Detalhe Limite Proposto para a Macrozona 2 

Fonte: DEPLAN / SEPLAN 

 

Propõe-se também o ajuste do perímetro da macrozona 02, no trecho em que 

confronta com a Macrozona 01 (APA), alterando o limite para a divisa da propriedade 

Fazenda Reunidas Dona Amélia (nº. 5), coincidindo também com o caminho já existente  

ao lado da propriedade, transferindo-se dessa forma parte da área rural da Macrozona 02 

para a Macrozona 01. 

Atualmente o perímetro urbano do município contido na macrozona 2, apresenta-se 

fragmentado e desconexo, em decorrência de um crescimento urbano desordenado, 

dificultando seu planejamento e acarretando uma relação de dependência do Poder 

Público Municipal, notadamente na oferta de infra-estrutura de transporte e saneamento, 

dentre outros. 

Por situarem-se como satélites urbanos da cidade de Campinas, os fragmentos de 

perímetro urbano da macrozona 2, não apresentam por si só, uma massa crítica 

necessária ao seu próprio desenvolvimento eco-sustentável. Não obstante, sua 

necessidade permanente de apropriação dos benefícios líquidos dos investimentos 

públicos e sua relação de dependência com o centro urbano, a macrozona 2 recebeu 

novos fragmentos de perímetros urbanos por força da constitucionalidade da Lei nº 10.617 

de 15 de setembro de 2000, agravando sobremaneira seu quadro atual. 

Concomitantemente, observa-se um deslocamento nos vetores de crescimento 

urbano regional que tem como elemento catalizador notadamente o eixo da Rodovia Gov. 

Adhemar Pereira de Barros (SP-340). Sua influência geoeconômica e sua conexão com os 

corredores de transporte para escoamento da produção de bens e serviços, torna este 

vetor, a mola propulsora para o desenvolvimento urbano da região, acelerando o processo 

de conurbação entre as cidades ao longo de seu eixo. 
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Esta afirmação pode ser observada analisando-se a planta de divisão territorial do 

Plano Diretor do município de Jaguariúna, limítrofe à macrozona 2. 

O impacto deste elemento polarizador tem gerado aumento na demanda por 

transporte, novas moradias, comércio e serviços, estimulando a pressão imobiliária por 

novos investimentos. 

Este fato também pode ser observado nas macrozonas 3 e 8, pelo grande número de 

loteamentos e condomínios residenciais e comerciais já lançados, sendo o maior deles o 

Alphaville Campinas. 

Este reflexo também reverbera na macrozona 2, que tem o importante papel de 

promotora da transição entre o urbano e a APA, que abrange a maior parte dos 

mananciais e recursos hídricos e um eco-sistema ainda preservado de fauna e flora 

nativas. 

Desta feita, conclui-se que a descontinuidade das áreas urbanas na macrozona 2 

não se traduziu em desenvolvimento sustentável, ao contrário, acabou gerando uma 

relação de dependência e de conflitos sócio-econômicos e ambientais, em especial os 

loteamentos em áreas de várzea e inundação do Rio Atibaia, como as Chácaras Leandro, 

Mariângela e Piracambaia e parte do loteamento Chácaras Vale das Garças, somam-se a 

estas localidades, o loteamento Sítio São José, também conhecido por Bananal, devido à 

sua total desconexão com o tecido urbano de Campinas, e a quase total ausência de infra-

estrutura. 

Analisando os fatos acima relatados, conclui-se como necessário ao planejamento 

urbano e à promoção de um desenvolvimento harmônico e ordenado, dentro dos princípios 

da eco-sustentabilidade, ampliar o perímetro urbano da macrozona 2, para permitir a 

conectividade dos loteamentos existentes e criação de uma nova centralidade, de forma a 

reduzir os deslocamentos de origem/destino, com aumento da oferta de infra-estrutura, 

comércio e serviço, estimulando a geração de emprego e renda. 

Contudo, há que se estabelecer novas regras de zoneamento e de uso e ocupação do 

solo, condicionadas à densidade populacional e taxa de ocupação, de forma a se buscar 

um equilíbrio entre o investimento imobiliário e a recuperação das áreas verdes e redução 

gradual do passivo ambiental existente. 

A proposta de alteração do perímetro urbano consiste em incluir uma faixa de 300 

metros ao longo da Rodovia Gov. Adhemar Pereira de Barros – SP-340, caracterizando-a 

como um eixo de urbanização específica, conforme previsto no Plano Diretor e inclusão de 

uma nova área de forma a fazer a conexão entre os núcleos urbanos consolidados Vale 

das Garças e Village Campinas e área urbana denominada Área A, instituída pela Lei 

10.617/00, com o eixo de urbanização específica na margem esquerda da referida rodovia.  
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A proposta contempla também a inclusão no perímetro urbano do loteamento já 

consolidado Estância Paraíso, que foi aprovado na zona rural através da Lei 8.853/96, que 

dispunha sobre a fixação de critérios para a criação de Bolsões Urbanos na área rural do 

município. 

Por outro lado propõe-se a exclusão do perímetro urbano dos três fragmentos 

denominados Áreas B, C e G, instituídos pela Lei 10.617/00, de forma a garantir as 

características predominantemente rurais daquela região, limitando o crescimento urbano 

nas proximidades com a Área de Proteção Ambiental (APA) da macrozona 1, 

permanecendo como urbano apenas o loteamento Recanto dos Dourados por já estar 

consolidado. 

As figuras abaixo demonstram as alterações pretendidas: 

        

 

Perímetro Urbano Atual da Macrozona 2 

Fonte: DEPLAN / SEPLAN 

Perímetro Urbano Proposto para a Macrozona 2 

Fonte: DEPLAN / SEPLAN 

 

1.2. PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO DAS APs E UTBs E DE ALTE RAÇÃO DA 
DENOMINAÇÃO 

 

A denominação instituída na Lei Complementar nº. 15/2006 - Plano Diretor do 

Município de Campinas para as APs e UTBs manteve a sua forma seqüencial para todo o 

município. 

O referido Plano instituiu, para a MACROZONA 2, 02 Áreas de Planejamento - APs 

e 04 Unidades Territoriais Básicas - UTBs, que têm como objetivo, dentre outros, avaliar 

com maior detalhamento as especificidades e demandas de cada porção territorial da 

cidade. 
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São elas respectivamente: AP 2 - Região do Vale das Garças, UTB 1 – Vale das 

Garças e UTB 3 – Bosque das Palmeiras; AP 3, UTB 21A – Bananal e UTB 22A – Chácara 

Recanto dos Dourados. 

O Plano Diretor também propôs que a criação de novas APs e UTBs, ocorresse no 

momento dos estudos para os planos locais. Considerando que essa forma de 

denominação criou certa dificuldade para a reavaliação dessas porções territoriais 

(extinção ou criação de novas porções) e visando uma melhor compreensão e maior 

facilidade de localização, no Plano Local de Gestão da MZ 5, foram alteradas as 

denominações das APs e UTBs, as quais deverão ser tomadas como padrão para a 

análise das demais Macrozonas. 

Assim sendo, a nova denominação segue a seguinte padronização: 

Para as APs: 

• o número inicial se refere ao número da Macrozona; 

• a letra se refere à área de planejamento. 

Exemplo: 

nº. da MZ   letra da AP 

 

2. A 

Para as UTBs: 

• o número inicial se refere ao número da Macrozona; 

• a letra se refere à Área de Planejamento; 

• o número final se refere à numeração da UTB. 

Exemplo: 

nº. da MZ   letra da AP   nº. da UTB 

 

       2. A.1 

Para a denominação das Unidades Territoriais Rurais foi adotada a sigla UTR 

seguindo o mesmo padrão de denominação das UTBs, ou seja: 

• o primeiro número se refere ao número da Macrozona; 

• a letra se refere à Área de Planejamento; 

• o número final se refere à numeração da UTR. 

Exemplo: 

nº. da MZ      letra da AP   nº. da UTR 

 

2. A.1 
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A delimitação de APs, UTBs e UTRs constitui-se em recortes espaciais delimitados 

em função da dinâmica territoral. Desta forma, neste Plano Local de Gestão sugerimos a 

criação de uma nova Área de Planejamento, criação de novas Unidades Territoriais 

Básicas além da criação de Unidades Territoriais Rurais. 

Com o estudo do Plano Local de Gestão a AP 03 sofreu uma subdivisão sendo 

criada mais uma AP, reforçando as características distintas nesta região. 

 

Abaixo segue a tabela com a referência da nova denominação, considerando a 

criação das novas APs, UTRs e UTBs: 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE NUMERAÇÃO DAS APs, UTBs E UTRs 

AP 
NOME DA AP 

UTB 
NOME DA UTB Nº Nº Nº Nº 

ANTERIOR PROPOSTO ANTERIOR PROPOSTO 

02 2.A Região do Vale das Garças, Village 
Campinas e Bosque das Palmeiras 

1 2.A.1 Vale das Garças / Village 
Campinas 

- 2.A.2 Fazenda Santa Paula 

3 2.A.3 Bosque das Palmeiras / 
Estância Paraíso 

UTR 
NOME DA UTR Nº Nº 

ANTERIOR PROPOSTO 

- 2.A.4 Região do Rib. Anhumas 

- 2.A.5 Região do Rio Atibaia – 
Village 

- 2.A.6 Região do Rio Atibaia – 
Rod. SP 340 

AP 
NOME DA AP 

UTB 
NOME DA UTB Nº Nº Nº Nº 

ANTERIOR PROPOSTO ANTERIOR PROPOSTO 

03 2.B Região de Furnas 

21 A 2.B.1 Bananal 

- 2.B.2 Eixo da SP 340 

22 A 2.B.3 Recanto dos Dourados 

UTR 
NOME DA UTR Nº Nº 

ANTERIOR PROPOSTO 

- 2.B.4 Região do Rio Atibaia 

- 2.B.5 Região de Furnas 

AP 
NOME DA AP 

UTR 
NOME DA UTR Nº Nº Nº Nº 

ANTERIOR PROPOSTO ANTERIOR PROPOSTO 

03 2.C Região da Estação Tanquinho - 2.C.1 Estação Tanquinho 
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APs - Atual da Macrozona 2 

Fonte: DEPLAN / SEPLAN 

 

APs - Proposta para a Macrozona 2 

Fonte: DEPLAN / SEPLAN 

 

 

  

APs e, UTBs - Atual da Macrozona 2 

Fonte: DEPLAN / SEPLAN 

APs, UTBs e UTRs - Proposta para a Macrozona 2 

Fonte: DEPLAN / SEPLAN 

 

2. DIRETRIZES GERAIS PARA MACROZONA 2 

 

O diagnóstico dos principais problemas e potencialidades da região, iniciado no 

Plano Diretor de 2006, destaca os seguintes aspectos: 

Área com restrição à urbanização, onde devem ser considerados cuidados 

ambientais e mantidas as características rurais, com estabelecimento de critérios 

adequados de manejo das atividades agropecuárias, de exploração mineral e de 

parcelamento do solo. 
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O Diagnóstico dos principais problemas e potencialidades da região, iniciado no 

Plano Diretor de 2.006, destaca os seguintes aspectos: 

·  garantir condições para o desenvolvimento sustentável da região, harmonizando 

os usos urbanos e rurais e a infra-estrutura necessária com a conservação dos recursos 

naturais existentes; 

·  definir sistema viário e de transportes integrado à proposta de uso e ocupação 

do solo, considerando a necessidade de criação de sistema viário municipal de ligação 

às macrozonas 3 e 4; 

·  adequar a oferta de equipamentos comunitários, educacionais, culturais, de 

saúde, de assistência social, de esportes e lazer à demanda da população da MZ 2, de 

maneira eqüitativa quanto à localização e abrangência; 

·  fomentar a criação e a consolidação de sub-centros na Macrozona; 

·  propiciar a adequada transição da macrozona 2 para a região da APA;  

·  fomentar o uso habitacional de baixa densidade nas áreas inseridas no 

perímetro urbano e usos de comércios e serviços de âmbito geral e industriais não 

incômodos ao longo da rodovia Adhemar Pereira de Barros – SP340. 

Em face desse diagnóstico, foram definidas as seguintes diretrizes gerais para a 

Macrozona 2: 

I. Estabelecer para a macrozona padrões de ocupação de baixa densidade, com 

áreas destinadas preponderantemente ao uso habitacional; 

II. Estabelecer critérios de contrapartida para implantação de empreendimentos 

nas áreas que passam a pertencer ao perímetro urbano; 

III. Dotar a macrozona de infraestrutura, equipamentos públicos urbanos e 

comunitários, especialmente nas áreas de educação e saúde, e áreas verdes de lazer 

como praças e parques; 

IV. Adequar o sistema viário e de transportes, considerando a necessidade de 

ligação às macrozonas 3 e 8, através de marginal municipal à rodovia Adhemar Pereira 

de Barros – SP 340 e ligações entre os loteamentos da MZ2; 

V. Aplicar os instrumentos urbanísticos previstos no Estatuto da Cidade em áreas 

que necessitem de intervenções urbanas específicas; 

VI. Instituir parâmetros de permeabilidade mínima do solo; 

VII. Recuperar e preservar as áreas com atributos ambientais especiais, tais como 

as planícies de inundação, os remanescentes de vegetação natural, as margens dos 

cursos d’ água, as praças e parques, para a implantação do sistema áreas verdes; 

VIII. Instituir mecanismos que permitam a manutenção e o desenvolvimento da 

atividade agrícola sustentável na região, adotando medidas que propiciem a melhoria 
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da segurança pública, das vias de escoamento da produção, qualidade da água e a 

qualificação da mão de obra;  

IX. Criar, na área urbana, pontos de entrega voluntária de resíduos sólidos de 

construção civil e demais materiais descartáveis para pequenos geradores e estação de 

transbordo para grandes geradores, coibindo o descarte clandestino em áreas 

impróprias; 

X. Instituir um sistema de drenagem com a finalidade de se controlar enchente e 

alagamentos;  

XI. Exigir a construção de caixas de contenção para controle da poluição difusa 

oriunda das rodovias; 

XII. Estimular a participação da população residente na região nos projetos que 

visem à recuperação e preservação ambiental e o uso de áreas verdes para as 

finalidades de lazer, contemplação e atividades sócio-culturais; 

XIII. Incentivar a comunidade para a correta disposição, reutilização e reciclagem de 

resíduos; 

XIV. Coibir a urbanização na área rural.  

 

3 – DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA A MACROZONA 2 

3.1 – DIRETRIZES AMBIENTAIS 

� As diretrizes ambientais para o Município de Campinas devem buscar a 

consolidação de um sistema multifuncional, ou seja, deverá atender simultaneamente os 

aspectos social, econômico e natural, alinhando-se aos modelos de desenvolvimento 

sustentável.�A seguir estão elencadas as diretrizes específicas para cada tema. 

 

3.1.1. Sistema Integrado de Áreas Verdes e Unidades  de Conservação (SAV – UC): 

I - Instituir um sistema integrado de áreas verdes e unidades de conservação, que 

interligue os remanescentes de vegetação nativa, Áreas de Preservação Permanente 

(APP), planícies de inundação, unidades de conservação (UC), praças e parques públicos, 

abrangendo no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da área da macrozona, conforme 

Mapa de Sistema Integrado de Áreas Verdes e Unidades de Conservação MZ 2 (SAV-UC) 

- Anexo III, tendo por objetivos: 

a) Preservar os fragmentos de vegetação nativa e o patrimônio genético da fauna e 

flora regionais; 

b) Proteger os recursos hídricos, incluindo nascentes, cursos d’água, lagoas e 

várzeas; 
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c) Recuperar e reflorestar as Áreas de Preservação Permanente e as Zonas de 

Preservação Ambiental; 

d) Implantar estruturas ecológicas de regularização de vazões nas bacias 

hidrográficas, visando o controle da macrodrenagem na época das chuvas e o 

aumento da disponibilidade hídrica durante a estiagem; 

e) Requalificar a paisagem rural e urbana e promover a melhoria da ambiência; 

f) Formar áreas verdes, de lazer, esportes e recreação para usufruto da população; 

g) Implantar ciclovias ao longo das áreas verdes visando o estímulo ao uso da 

bicicleta; 

h) Arborizar os Logradouros Públicos, de acordo com os preceitos do Guia de 

Arborização Urbana; e 

i) Envolver as comunidades de entorno na implantação e gestão das áreas verdes 

criadas, na conservação de praças, canteiros, jardins e demais elementos 

urbanísticos e incentivar o uso destes espaços por meio de atividades de educação 

ambiental. 

j)  
Mapa de Sistema integrado de Áreas Verdes e Unidades de Conservação (SAV-UC). 

  Fonte: SMMA 
 

II - Criar e viabilizar o pleno funcionamento aos seguintes parques públicos, unidades de 

conservação e corredores ecológicos, que comporão o sistema de áreas verdes proposto 

para a Macrozona 2: 

a. Parques Públicos Municipais: 
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·  Parque Linear do rio Atibaia; 

·  Parque Linear do Ribeirão Anhumas; 

·  Parque Linear da Maria Fumaça (Córregos Tanquinho/São Quirino); 

·  Parque Linear do Córrego da Fazenda Monte d’Este; e 

·  Parque Linear do Córrego da Fazenda Santa Paula. 

 

São diretrizes gerais para todos os parques: 

1) Promover o enriquecimento e a manutenção da vegetação natural existente e 

das Áreas de Preservação Permanente; 

2) Implantar Corredores Ecológicos, com o objetivo de interligar os fragmentos 

de vegetação remanescentes, parques, praças e unidades de conservação 

por meio de trechos de mata ciliar, de forma a garantir a sobrevivência das 

espécies, equilíbrio dos ecossistemas e o bem estar da população: 

3) Implantar estruturas de esporte e lazer; 

4) Implantar ciclovias; 

5) Implantar estruturas ecológicas de controle de macrodrenagem; e 

6) Tolerar a implantação de infra-estrutura de drenagem pluvial, esgoto sanitário 

e de transporte, conforme as diretrizes macroviárias. 

 

b. Criar as seguintes Unidades de Conservação (UCs) na MZ 2, conforme Mapa de 

Sistema Integrado de Áreas Verdes e Unidades de Conservação MZ 2 (SAV-UC). 

1) Unidade de Conservação de Proteção Integral Refúgio de Vida Silvestre Mata 

do Ribeirão Oncinha; 

2) Unidade de Conservação de Uso Sustentável - Área de Relevante Interesse 

Ecológico Várzeas do Atibaia. 

 O Conselho Gestor da Macrozona 2 terá a responsabilidade de ser o Conselho 

Consultivo destas Unidades de Conservação 

 Fica definido que a zona de amortecimento das unidades de conservação instituídas 

é a faixa de 30 metros no entorno das mesmas, onde qualquer empreendimento ou 

atividade deverá ser previamente autorizado pela SMMA, órgão gestor das novas unidades 

de conservação, sem prejuízo das demais exigências legais. 

 Na zona de amortecimento só serão tolerados empreendimentos e/ou atividades 

desde que sejam atendidas todas as exigências da SMMA e demais órgãos competentes 

no sentido de evitar quaisquer impactos ou danos à UC. 
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 A SMMA poderá fazer exigências específicas sobre quaisquer empreendimentos 

e/ou atividades, mesmo que situados fora da sua zona de amortecimento, no caso de 

potencial risco de dano ou impacto à UC. 

 A zona de amortecimento, bem como os critérios para uso e ocupação, perímetro e 

zoneamento, serão revistos e detalhados na elaboração dos Planos de Manejo das 

Unidades de Conservação e pelo Grupo de Acompanhamento Ambiental no Município de 

Campinas –GAUCA, constituído pelo Decreto nº 16.713/09. 

� �

III - Condicionar a aprovação de novos empreendimentos à manutenção da 

permeabilidade do solo em área equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) da área do 

terreno ou construída (o que for maior) na macrozona, incluindo a doação e implantação 

das áreas inseridas no SAV-UC da MZ 2. 

 

IV - Programar as seguintes ações às Áreas de Preservação Permanente (APPs):  

 

a. Recuperar as APP’s por meio da execução de reflorestamento ciliar heterogêneo e 

integrando ao uso urbano do entorno com a implantação de áreas de lazer e 

recreação, de acordo com a Resolução CONAMA 369/06 - Área Verde de Domínio 

Público; 

b. Desenvolver estudos para incentivar a preservação e recuperação, a exemplo das 

normativas municipais de isenção de IPTU para APP’s. 

 

V - Programar as seguintes ações à Arborização Urbana: 

a. Desenvolver estudos para efetivar a substituição programada da rede convencional 

por rede compacta ou subterrânea, nas áreas urbanas; 

b. Promover o plantio ou substituição de árvores segundo o Guia de Arborização 

Urbana de Campinas – GAUC, nas áreas urbanas; 

c. Inserir o conceito de Vias Verdes nas diretrizes viárias propostas (Anexo VII); 

d. Promover a participação da população na conservação de praças, canteiros, jardins 

e demais elementos urbanísticos, assim como, incentivar o uso destes espaços, 

por meio de atividades de educação ambiental. 

 

VI - Elaborar estudos de levantamento de fauna para construção de passagens para fauna 

local, cujo objetivo é propiciar o fluxo de indivíduos e de grupos de indivíduos sob rodovias, 

ferrovias e avenidas, minimizando o efeito barreira e o eventual atropelamento de animais. 

Estas passagens deverão ser projetadas na forma de um vão livre, que permita a entrada 
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de luz natural, garantindo a iluminação interna durante dia. As passagens devem ser 

implantadas nos trechos em que as áreas de vegetação florestal indicadas serão cortadas 

por rodovias e avenidas, conforme figura abaixo: 

 
Mapa de dispositivo de passagem de fauna. Fonte: SMMA 
 

3.1.2. Abastecimento de água e esgotamento sanitári o: 

I - Instituir programas e mecanismos visando ampliar os mananciais estratégicos ao 

abastecimento público;  

II - Condicionar qualquer ocupação não rural a possuir sistemas de tratamento de esgotos 

a serem implantados e operados de acordo com as normas ambientais vigentes; 

III - Fornecer apoio técnico para a implantação de fossas sépticas de acordo com as 

normas da ABNT nas propriedades rurais, ou a adoção de outras medidas que permitam 

evitar a contaminação do solo e da água; 

IV - Fomentar a implantação de cisternas para reuso da água da chuva nas propriedades 

rurais; 

V - Condicionar a ocupação das áreas inseridas no perímetro urbano da antiga Fazenda 

Santa Paula à implantação de sistema de esgotamento sanitário na região dos 

loteamentos Village Campinas, Vale das Garças e Bananal; 

VI - Condicionar a ocupação das áreas ao longo da margem leste da Rodovia Adhemar de 

Barros à implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário do loteamento Recanto dos 

Dourados. 
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3.1.3. Drenagem urbana e rural: 

I - Prever a implantação de dispositivos de armazenamento e utilização de águas pluviais 

nos empreendimentos a serem aprovados na MZ 2; 

II - Determinar a implantação dos seguintes dispositivos de controle de cheia em área de 

várzea, conforme Mapa de Drenagem da MZ 2, abaixo: 

a. 01 (uma) bacia de detenção na bacia do Córrego São Quirino; 

b. 02 (duas) bacias de detenção na bacia do Córrego Furnas; 

c. 06 (seis) bacias de detenção na bacia do Córrego da Onça; 

d. 08 (oito) bacias de detenção na bacia do Córrego Tanquinho; e 

e. 10 (dez) bacias de detenção na bacia do Córrego Monte d’ Este. 

 
Mapa de Drenagem. Fonte: SMMA 
 

III - Adequar os dispositivos de travessias do sistema viário e barramentos de acordo com 

os critérios de dimensionamento definidos pelo DAEE, visando prevenir e equacionar 

problemas de inundações; 

���� �Determinar a construção, ao longo da Rodovia Adhemar de Barros, de dispositivos de 

captação, condução e armazenamento (caixa de contenção) para controle de poluentes e 

detritos oriundos da rodovia; e 
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V - Exigir nos novos empreendimentos, que necessitem de licenciamento ambiental e que 

envolvam a impermeabilização do solo a adoção de medidas mitigadoras que garantam 

que a vazão a jusante seja a mesma da condição do solo não impermeabilizado, 

considerando precipitação com período de retorno de 100 (cem) anos e duração de 1 

(uma) hora. 

�

3.1.4. Resíduos sólidos: 

I - Remover os resíduos dos pontos de descarte clandestino e posterior recuperação, 

requalificação e fiscalização destas áreas; 

II - Incentivar a comunidade para a correta disposição, reutilização e reciclagem de 

resíduos; 

III - Criar, na área urbana, pontos (Ecopontos) de entrega voluntária de resíduos sólidos de 

construção civil e demais materiais descartáveis para pequenos geradores e estação de 

transbordo para grandes geradores. 

 

3.1.5. Zona Rural: 

I - Estimular a organização dos produtores nas formas de associação ou cooperativas 

tendo como base o Conselho Gestor da Macrozona; 

II - Estimular o desenvolvimento da agricultura sustentável, contemplando os aspectos 

social, econômico e ambiental, buscando apoio e parcerias com as universidades, 

instituições de pesquisa e de fomento, estudando a criação de um selo ambiental visando 

agregar valor à produção. 

III - Incentivar a adoção de técnicas de conservação do solo agrícola, nas bacias 

hidrográficas, visando o aumento da infiltração de água no solo e a recarga do aqüífero, 

por meio de técnicas tais como terraceamento, embaciamento, sub-solagem, cultivo direto, 

rotação de culturas, entre outros, a regularização de vazões por meio de pequenos 

reservatórios (açudes ou tanques), a recuperação da mata ciliar e a redução no uso de 

agroquímicos; 

IV - Adotar programa de conservação das estradas rurais, visando a redução do aporte de 

sedimentos nos cursos d´água e a formação de material particulado (poeira), a fim de 

melhorar as condições de escoamento da produção e a exploração do potencial turístico; e 

V - Promover mecanismos que propiciem a melhoria da segurança na área rural da MZ 2. 
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3.1.6 Zoneamento Rural: 

I - Instituir zoneamento rural para viabilização do desenvolvimento rural sustentável da MZ 

2, a saber: 

a. Z-AMB - Zona de Preservação Ambiental : constituída por parte proporcional 

correspondente a, no mínimo, 30% (trinta por cento) da propriedade rural, podendo 

ser integrada por fragmentos de vegetação nativa e pelas áreas rurais de uso 

restrito, destinadas a preservação integral e situadas: 

1) Ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto 

(leito sazonal maior) em faixa marginal, cuja largura mínima será de 30 (trinta) 

metros para os cursos d'água com menos de 10 (dez) metros de largura e de 50 

(cinqüenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinqüenta) metros de largura; 

2) Ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais, em 

faixa com metragem mínima de 15 (quinze) metros; 

3) Ao redor de nascentes ou nos chamados “olhos d’água”, ainda que 

intermitentes, com raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros, qualquer que seja a sua 

situação topográfica;  

4) Em várzeas alagadas; e 

5) Em área de propriedade correspondente à Reserva Florestal Legal.  

b. Z-RUTS - Zona de Uso Rural e Turístico Sustentável : composta pelas demais 

áreas rurais, que não se enquadrem na Z-AMB, onde é possível o uso ou 

exploração sustentável. 

 

3.1.7. Zona de Preservação Ambiental: 

I - Garantir a preservação dos fragmentos de matas existentes, e do patrimônio genético 

da fauna e flora; 

II - Recuperar a Z-AMB por meio da execução de reflorestamento heterogêneo; 

III - Instituir programas de monitoramento e fiscalização; e 

IV - Permitir o reflorestamento de baixa densidade (arborização ou ajardinamento) de até 

15% da Z-AMB de cada propriedade, em locais de relevante interesse paisagístico que 

permitam o acesso à água e a contemplação de paisagens naturais, mediante 

licenciamento ambiental e restauração do restante da Z-AMB. 
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3.1.8. Zona de Uso Rural e Turístico Sustentável: 

I - Estimular os usos tipicamente rurais – TR, caracterizados por atividades 

agrosilvopastoris, por meio da certificação às propriedades que desenvolvam a agricultura 

sustentável, conservando os recursos naturais água e solo e atendendo os preceitos da 

presente Lei, bem como critérios a serem definidos com a participação dos produtores 

locais organizados e instituições de assistência ao produtor rural; 

II - Proibir os usos que comprovadamente provoquem degradação ambiental; 

III - Disciplinar os usos tipicamente rurais, que possam causar degradação ambiental, por 

meio de técnicas adequadas de manejo. 

III - Permitir usos não tipicamente rurais – NTR conforme disciplinado em legislação 

específica, de acordo com os seguintes critérios:  

a. O desenvolvimento de usos não tipicamente rurais - NTR só será permitido com 

base em procedimento de Licenciamento Ambiental, onde se demonstre a adoção 

de contrapartidas e das medidas necessárias para a devida conservação dos 

recursos naturais e infra-estrutura compatível; 

b. A impermeabilização dos solos será permitida com base em criação de potencial a 

ser determinada pela área total de Z-AMB na propriedade. 

 

3.1.9. Mineração 

I - Condicionar as atividades de mineração compreendidas nos regimes de licenciamento, 

autorização de pesquisa e concessão de lavra, aos seguintes critérios específicos: 

a. As atividades de mineração (pesquisa ou lavra) só serão permitidas se estiverem 

devidamente licenciadas nas esferas, federal, estadual e municipal;  

b. É vedada a exploração mineral pelo método de desmonte hidráulico;  

c.    Qualquer atividade mineral, mesmo que devidamente licenciada, poderá ser 

embargada ou interditada temporariamente, no caso de comprovado dano 

ambiental dela decorrente.  

           

4 – DIRETRIZES DE USO DO SOLO 

4.1. Propostas de Adequação de Uso do Solo 

Fica instituída taxa mínima de permeabilidade do solo de 25% (vinte e cinco por 

cento) para todo empreendimento que se instalar na área urbana da Macrozona 2, salvo 

os casos em que lei específica definir taxas de permeabilidade mais restritivas. 

Ficam estabelecidas para a área urbana de abrangência deste Plano Local as 

zonas estabelecidas pela Lei nº 6.031, de 28 de dezembro de 1988 e alterações 

posteriores. 
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A partir das diretrizes gerais de uso do solo definidas para a MZ 2, chegou-se à 

proposição de adequações do zoneamento urbano, utilizando-se as zonas previstas na 

legislação vigente, Lei nº 6.031 de 28 de dezembro de 1988 e alterações posteriores. O 

zoneamento proposto, graficamente representado no Mapa 22 do Anexo I, deste Plano, 

compreende as seguintes medidas: 

I – Estabelecer Zona 18 para as áreas de APP inseridas no perímetro urbano; 

II - Estabelecer Zona 4 para os lotes dos quarteirões pertencentes aos loteamentos Vale 

das Garças e Village Campinas com exceção dos lotes do loteamento Village Campinas, 

voltados à Rua Cinco e Avenida Um dos quarteirões de códigos cartográficos 1230,1284, 

2116, 2124 da PRC 3221; 

III - Estabelecer Zona 4 para os lotes dos quarteirões de código cartográfico 2345, 2355, 

2375, 2395, 2368, 2349 e 2153 da PRC 3222 e do quarteirão de código cartográfico 5350 

da PRC 1464, exceto área situada na planície de inundação do Rio Atibaia, que terá zona 

18; 

IV - Estabelecer Zona 4 para todos os quarteirões pertencentes ao loteamento Recanto 

dos Dourados, exceto quarteirões situados nas áreas de APP do Rio Atibaia e Córrego 

Tanquinho e áreas delimitadas como ZEIS de Indução e ZEIS de Regularização; 

V - Estabelecer Zona 3 para gleba não parcelada situada entre o loteamento Bosque das 

Palmeiras e limite do perímetro urbano, na altura da Fazenda Tozan; 

VI - Estabelecer Zona 3 para área situada entre faixa de 300,00m (trezentos metros), 

Ribeirão Anhumas, empreendimento Estância Paraíso e limite do perímetro urbano; 

VII - Estabelecer Zona 3 para o empreendimento denominado Estância Paraíso; 

VIII - Estabelecer Zona 3 para porção de terras não parceladas situadas ao norte do 

loteamento Recanto dos Dourados e divisa do perímetro urbano; 

IX - Estabelecer Zona 3 para porção de terras não parceladas situadas ao sul do 

loteamento Recanto dos Dourados e divisa do perímetro urbano; 

X - Estabelecer Zona 3 para os lotes do loteamento Bosque das Palmeiras, pertencentes 

aos quarteirões de códigos cartográficos 3337, 5223, 5251, 5199, 5218, 5227, 5235, 5247, 

5255, 5264, 5273, 5282, 6102, 6111, 6113, 6120, 6122, 6339, 6142, 6151, 6356, 6358, 

6369, 6389, 6386, 6405, 6414, 6423 e 6411 da PRC 3223, exceto lotes voltados para a 

Rua Maria A. da C. Ribeiro do Santos e Rua Eng. Luiz Antônio Laloni citados no inciso XII 

abaixo; 

XI - Estabelecer Zona 3 com permissão para CSE para os lotes do loteamento Bosque das 

Palmeiras, voltados para a Rua Maria A. da C. Ribeiro do Santos e Rua Eng. Luiz Antônio 

Laloni, pertencentes aos quarteirões de códigos cartográficos 5223, 5251, 5199, 5218, 
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5227, 5235, 2247, 5255, 5264, 5273, 5282, 6102, 6111, 6120, 6339, 6356, 6386, 6405, 

6414, 6323 e 6411 da PRC 3223; 

XII - Estabelecer Zona 3 com permissão para CSE para os lotes do loteamento Village 

Campinas, voltados à Rua Cinco e Avenida Um dos quarteirões de códigos cartográfi cos 

1230,1284, 2116, 2124 da PRC 3221; 

XIII - Estabelecer Zona 11 para os lotes do loteamento Bosque das Palmeiras, 

pertencentes aos quarteirões de códigos cartográficos 6471 e 3279 da PRC 3223; 

XIV - Estabelecer Zona 14 para os lotes pertencentes aos quarteirões de códigos 

cartográficos 2128, 2123, 2204 e 2305 da PRC 3222; 

XV - Estabelecer Zona 03 para as áreas definidas como ZEIS de Indução; 

XVI - Estabelecer Zona 01 para as áreas definidas como ZEIS de Regularização. 

 

Obs 1: Fica mantido o zoneamento já estabelecido para as demais áreas. 

Obs 2: Fica proibida as edificações do tipo HMH – Vilas (Lei nº12.169/04) em toda a 

Macrozona 2, independentemente do zoneamento estabelecido; 

Obs 3: Fica proibida a verticalização para fins residenciais, em toda a Macrozona 2, 

independentemente do zoneamento estabelecido, exceto nos locais definidos como Zona 

14 e em empreendimentos de interesse social do tipo EHIS, destinados a população de 

faixa salarial de 0 (zero) a 3 (três) salários mínimos, viabilizados através do Programa 

Minha Casa Minha Vida ou outro que o venha a substituir; 

Obs 4: Fica definido o lote mínimo de 1.000,00m²(mil metros quadrados) e 20,00m (vinte 

metros) de testada para os lotes da Zona 4 da Macrozona 2; 

Obs 5: Fica proibida a subdivisão de lotes em áreas inferiores a 1.000,00m² (mil metros 

quadrados) para lotes pertencentes à Macrozona 2. 

 

4.2. Diretrizes para as áreas que passam a integrar  o Perímetro Urbano 

 As áreas abaixo indicadas, delimitadas no Mapa 22 do Anexo I, terão seus 

zoneamentos fixados da seguinte forma:  
 

I – Estabelecer Zona 4 para as glebas 1 (matrícula 113.522), exceto área situada na 

planície de inundação do Rio Atibaia, 1A (matrícula 113.523), 1B (matrícula 113.524); 

II - Estabelecer Zona 4 para as glebas 3 e 4 denominadas “Haras Expert”, exceto área 

situada na planície de inundação do Rio Atibaia;  

 

III - Estabelecer Zona 4 para a gleba 30 do quarteirão 30002, que é área remanescente 01 

da Fazenda Monte D’Este, referenciada como nº5 da planta da gleba desmembrada da 
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Fazenda Monte D’Este, exceto faixa de 300,00m (trezentos metros) ao longo da Rodovia 

Adhemar Pereira de Barros – SP-340; 

IV - Estabelecer Zona 11 para a faixa de 300,00m (trezentos metros) ao longo da Rodovia 

Adhemar Pereira de Barros – SP-340, em sua margem esquerda, no sentido Campinas-

Mogi Mirim, desde o início do perímetro da Macrozona 2 até encontrar com ao lote 9 citado 

no item anterior; 

V - Estabelecer Zona 11 para a faixa de 300,00m (trezentos metros) ao longo da Rodovia 

Adhemar Pereira de Barros – SP-340, na área denominada área remanescente 01 da 

Fazenda Monte D’Este, referenciada como nº5 da planta da gleba desmembrada da 

Fazenda Monte D’Este; 

VI - Estabelecer Zona 14 para as áreas denominadas lote 6 (matrícula30.944), lote 7 

(matrícula30.945), lote 8 (matrícula20.566) e lote 9 (matrícula 90.629); 

VII - Estabelecer Zona 14 para a faixa de 300,00m (trezentos metros) ao longo da Rodovia 

Adhemar Pereira de Barros – SP-340, em sua margem direita, no sentido Campinas-Mogi 

Mirim, desde o início do perímetro da Macrozona 2 até encontrar o loteamento Sítio São 

José, ao norte da Macrozona 2; 

Para a utilização das áreas acima mencionadas para fins urbanos, o interessado 

deverá apresentar Proposta de Ocupação “1” englobando as áreas citadas nos itens I, IV e 

VI deste artigo, Proposta de Ocupação “2” englobando as áreas citadas nos itens II, III e V 

deste artigo, e “Proposta de Ocupação “3”, englobando a área citada no itens VIII acima. 

As Propostas de Ocupação citadas acima deverão ser avaliadas e aprovadas pelos 

órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Campinas, devendo ser atendidas, dentre 

outras exigências para a aprovação: 

 

4.2.1. Proposta de Ocupação para as áreas que passa m a integrar o Perímetro 
Urbano 

I - Para a Proposta de Ocupação “1”: 

a) recuperação da vegetação da planície de inundação do Rio Atibaia do trecho 

compreendido na AP 2.A que se inicia na Gleba 1 e segue em direção à Rhodia; 

b) doação de recursos para viabilizar a desapropriação de áreas de moradia situadas em 

planície de inundação; 

c) execução de sistema de abastecimento de água e tratamento de esgotos que contemple 

toda a área urbana das APs 2.A e 2.B, excetuando-se as redes de distribuição de água e 

de coleta de esgotos; 

d) execução de marginais à Rodovia Adhemar Pereira de Barros, conforme estabelecido 

nas diretrizes viárias deste Plano Local de Gestão, no trecho entre o início da Macrozona 
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2, na porção sul da mesma e o final do lote 6 de matrícula 30.944, no lado esquerdo da 

rodovia, sentido Campinas – Mogi Mirim; 

e) execução de transposição da Rodovia Adhemar Pereira de Barros, prevista nas 

diretrizes viárias deste Plano Local de Gestão; 

f) implantação das diretrizes viárias previstas nos itens V, VII, VIII, XIV das diretrizes 

viárias deste Plano Local de Gestão; 

g) implantação de sistema de drenagem de águas pluviais nas estradas rurais da AP 2.A; 

h) implantação de 10% (dez por cento) dos empreendimentos habitacionais em forma de 

EHIS, a fim de oferecer moradia à população a ser desapropriada, conforme citado na 

alínea “b” deste inciso; 

i) execução das Bacias de Contenção numeradas de 3 a 8 e 10 no Mapa de Drenagem, 

deste Plano Local de Gestão; 

II - Para Proposta de Ocupação “2”: 

a) recuperação da vegetação da planície de inundação do Rio Atibaia do trecho situado na 

AP 2.A que se inicia no “Haras Expert” e termina na Rodovia Adhemar Pereira de Barros – 

SP-340; 

b) execução de marginais à Rodovia Adhemar Pereira de Barros, no trecho 

compreendendo o início da gleba 30 do quarteirão 30002, área remanescente 01 da 

Fazenda Monte D’Este, referenciada como nº 5 da planta da gleba desmembrada da 

Fazenda Monte D’Este, até a divisa com o Município de Jaguariúna, no lado oeste da 

rodovia; 

c) implantação das diretrizes viárias previstas nos itens VI, IX, X, XI, XII, XIII, XV e XVI das 

diretrizes viárias deste Plano Local de Gestão; 

d) execução das Bacias de Contenção nºs 1 e 2 no Mapa de Drenagem, deste Plano Local 

de Gestão. 

 

III - Para Proposta de Ocupação “3”: 

a) recuperação da APP da lagoa contígua à área inserida no perímetro urbano; 

b) execução de marginais à Rodovia Adhemar Pereira de Barros, conforme estabelecido 

nas diretrizes viárias deste Plano Local de Gestão, em toda a extensão da macrozona 2, 

no lado leste da rodovia; 

c) implantação das diretrizes viárias previstas no art. 26, incisos II e III desta Lei 

Complementar; 

d) execução das Bacias de Contenção números 11 e 12 do Mapa de Drenagem, Anexo V 

desta Lei complementar. 
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4.2.3. Diretrizes de Aplicação de Instrumentos Urba nísticos 

 Os instrumentos urbanísticos a serem aplicados na Macrozona 2 são: Zonas 

Especiais de Interesse Social – ZEIS e Outorga Onerosa do Direito de Construir, previstos 

no Art. 62 da Lei Complementar nº. 15/2006 - Plano Diretor do Município de Campinas. 

 Ficam definidas as ZEIS de Regularização e ZEIS de Indução, nos termos dos arts. 

84 e 85 do Plano Diretor do Município de Campinas, as áreas cujos perímetros estão 

delimitados nos Mapas 24 - ZEIS de Indução e Mapa 25 - ZEIS de Regularização do 

Anexo I. 

 O instrumento da Outorga Onerosa do Direito de Construir poderá ser aplicado na 

Macrozona 2 em áreas que venham a ser delimitadas como Operações Urbanas 

Consorciadas, conforme lei específica da correspondente operação, devendo ser 

assegurada a participação popular para sua aprovação. 

 

4.3 – DIRETRIZES DO SISTEMA VIÁRIO E DE TRANSPORTES  

As macrodiretrizes viárias constituem-se na previsão de novas vias com 

características operacionais que garantam a continuidade da malha viária existente 

quando da implantação de novos empreendimentos (parcelamentos), bem como ligação 

entre as diversas regiões da cidade, otimizando a circulação e promovendo o aumento de 

capacidade viária para atendimento do volume crescente de veículos. 

Os padrões geométricos adotados para as diretrizes viárias serão: 

a) 14,00m - uma pista de 8,00m de largura e calçadas de 3,00m em ambos os 

lados; 

b) 15,00m - uma pista de 9,00m de largura e calçadas de 3,00m em ambos os 

lados; 

c) 18,00m - uma pista de 12,00m de largura e calçadas de 3,00m em ambos os 

lados; 

d) 24,00m - duas pistas de 8,00m de largura, canteiro central de 2,00m e calçadas 

de 3,00m em ambos os lados; 

e) 30,00m – duas pistas de 9,00m de largura, canteiro central de 6,00m e calçadas 

de 3,00m em ambos os lados; 

f) 35,00m - duas pistas de 10,50m de largura, canteiro central de 7,00m e calçadas 

de 3,50m em ambos os lados; 

              

4.3.1. Macrodiretrizes do Sistema Viário 

 São diretrizes específicas do sistema viário, conforme indicação no Mapa 23 do 

Anexo I: 
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I - implantar vias marginais municipais à Rodovia Adhemar Pereira de Barros, 

possibilitando o acesso aos bairros, com largura de 15,00m (quinze metros) em cada um 

dos lados; 

II - implantar o alargamento e asfaltamento da Estrada do Tanquinho, com 30,00m (trinta 

metros) de largura, desde a divisa com a Macrozona 8 até encontrar com via pública do 

Recanto dos Dourados; 

III - implantar de transposição do Córrego do Tanquinho, com 15,00m (quinze metros) de 

largura, nas imediações do loteamento Recanto dos Dourados; 

IV - manter as condições atuais para a Estrada de Furnas, permitindo apenas melhorias 

nas condições de drenagem e sinalização; 

V - implantar transposição da Rodovia Adhemar Pereira de Barros, de forma que possibilite 

o acesso dos moradores da UTB 2.B.1 ao centro do município de Campinas, sem que 

necessitem utilizar a rodovia estadual; 

VI - implantar via de 24,00m (vinte e quatro metros) de largura entre as glebas 1, lote 6 e 

gleba 30 e Haras Expert; 

VII - implantar via de 15,00m (quinze metros) de largura entre as glebas 1, 1A e 1B e lotes 

6 a 9; 

VIII - implantar o alargamento e asfaltamento da Estrada de acesso ao Village Campinas 

com 30,00m (trinta metros) de largura, desde a marginal da Rodovia Adhemar Pereira de 

Barros – SP-340 até a Rua Antônio Morato de Carvalho; 

IX - implantar o alargamento e asfaltamento da Rua Antônio Morato de Carvalho e da Rua 

Sylvio Begnami com 15,00m (quinze metros) de largura cada; 

X - implantar o alargamento e asfaltamento da Rua Sebastião W. Pinheiro, com 15,00m 

(quinze metros) de largura até que a mesma encontre a CAM 324; 

XI - implantar o alargamento e asfaltamento da CAM 324, com 24,00m (vinte e quatro 

metros) de largura até a Avenida Eng. Luiz Antônio Laloni, no loteamento Bosque das 

Palmeiras; 

XII - implantar o alargamento e asfaltamento da CAM 311, com 15,00m (quinze metros) de 

largura até que a mesma encontre a Rua Francisco Cândido Xavier, no loteamento Village 

Campinas; 

XIII - implantar o alargamento e asfaltamento da Rua Francisco Cândido Xavier, no 

loteamento Village Campinas, com 24,00m (vinte e quatro metros) de largura; 

XIV - implantar a via de ligação entre a Avenida Eng. Luiz Antônio Laloni (CAM 328) e a 

Macrozona 3 com 24,00m (vinte e quatro metros) de largura; 

XV - implantar o alargamento e asfaltamento da CAM 328, com 24,00m (vinte e quatro 

metros) de largura no trecho entre a CAM 311 e a Avenida Eng. Luiz Antônio Laloni; 
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XVI - implantar o alargamento e asfaltamento da Avenida Eng. Luiz Antônio Laloni, com 

15,00m (quinze metros) de largura; 

XVII – implantar o alargamento da CAM 010 com 30,00m (trinta metros) de largura no 

trecho situado entre a Macrozona 08 e a macrozona 01 (APA); 

XVIII – implantar via marginal à linha de transmissão de energia, com largura de 15,00m 

(quinze metros), desde o limite da macrozona 01 (APA), até a CAM 010; 

XIX – implantar avenida com 34,00m (trinta e quatro metros) de largura desde as vias 

marginais à linha de transmissão de energia prevista no item XVIII até a avenida prevista 

no item XX; 

XX – implantar avenida de 34,00m (trinta e quatro metros) de largura entre a avenida 

prevista no item XIX e o alargamento da CAM 010, prevista no item XVII. 

Estas diretrizes constituem o sistema viário estruturador, podendo ser 

complementadas quando da análise para parcelamento de áreas e empreendimentos, a 

fim de compor o sistema viário arterial. 

 

4.4 – DIRETRIZES DA HABITAÇÃO 

A partir dos levantamentos em campo e avaliação das questões técnicas, verificou-

se a necessidade urgente de reavaliar a localização de algumas concentrações urbanas, 

sejam elas, loteamentos ou ocupações na área de várzea do Rio Atibaia, especialmente na 

região norte da macrozona 2. 

Alguns loteamentos da Macrozona 2 encontram-se parcialmente na área de várzea 

do Rio Atibaia, portanto dentro de sua planície de inundação. O Plano Local de Gestão, 

tem por obrigação indicar como uma das principais diretrizes na área habitacional a 

remoção dessas famílias que ocupam essa área de risco. 

As figuras abaixo ilustram o grande problema enfrentado pelas famílias nas épocas 

de chuvas e consequente cheia do Rio. 

 

  
Rio Atibaia: quando transborda as ruas do 
Piracambaia  ficam cobertas pelas águas. 
Foto: Leandro Ferreira/AAN 

Homem atravessa área inundada de moto com criança 
no bairro Vale das Garças . 
Foto: Leandro Ferreira/AAN 
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A necessidade da indicação da transferência das famílias que ocupam a área de 

várzea do Rio Atibaia é indiscutível tecnicamente. 

Para os loteamentos que estão parcialmente em área de risco, a definição das famílias 

a serem transferidas se dará obrigatoriamente mediante apresentação por parte dos 

moradores de um estudo de viabilidade de permanência para a área em questão, com 

enbasamente técnico e anotação de responsábilidade técnica emitida por profissional 

habilidato. O estudo será analisado pela municipalidade que emitirá parecer favorável ou 

não quanto à permanência da família no local. 

A figura abaixo ilustra a área de abrangência da planície de inundação do Rio Atibaia 

na região norte da Macrozona. 

Figura: Planície de inundação do Rio Atibaia 

 

Fonte: http://cosmo.uol.com.br/noticia.html - 27/01/2010 
 

Fonte: http://cosmo.uol.com.br/noticia.html - 27/01/2010 
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Rua Peroba, que faz a ligação dos bairros Vale das 
Garças  e Piracambaia  fica intransitável. 
Fotos: César Rodrigues/AAN 
Fonte: http://cosmo.uol.com.br/noticia.html - 27/01/2010 
 

Ruas alagadas impedem a entrada de ônibus e 
moradores chegam a percorrer 10 Km para sair do 
bairro. 
Foto: César Rodrigues/AAN 
Fonte: http://cosmo.uol.com.br/noticia.html - 27/01/201 

 

A Política Municipal de Habitação na Macrozona 2 tem como diretrizes: 

I. Promover a transferência das famílias moradoras das áreas de risco e Preservação 

permanente, e condicionar a permanência dos moradores, à apresentação de estudo 

hidrológico e projeto de drenagem, que demonstre aexistência das condições 

adequadas de habitabilidade. 

II. Definir áreas dentro do perímetro urbano para Zonas Especiais Interesse Social, 

através dos instrumentos ZEIS de Indução e ZEIS de Regularização. 

III. Coibir a implantação de loteamentos clandestinos e irregulares; 

IV. Manter atualizadas as informações sobre a situação habitacional da região. 

 

4.4.1. ZEIS de Regularização 

Com objetivo de levar a efeito a regularização das favelas, ocupações, loteamentos 

clandestinos e irregulares, a Prefeitura Municipal de Campinas indica as áreas descritas no 

Mapa “ZEIS de Regularização. 

Observa-se que a regularização de algumas favelas e/ou ocupações depende de 

intervenções e remoção de famílias localizadas em áreas impróprias.  

 

4.4.2. ZEIS de Indução 

Para o desenvolvimento de empreendimentos habitacionais de interesse social, a 

Prefeitura Municipal de Campinas indica as áreas descritas no Mapa “ZEIS de Indução. 

A aprovação de Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social (EHIS) fica 

condicionada ao atendimento dos parâmetros estabelecidos na Lei nº.10.410/2000, 

conforme artigo 85 da Lei Complementar nº.15/2006, e à execução das diretrizes do 

sistema viário previstas neste PLG para a ZEIS de Indução e as que possibilitem melhorias 

das condições de acesso às mesmas. 


